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ATO Nº 361/2023. 

TERCEIRO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 384/2022 

PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS NA AREA DA 

SAÚDE.  

 

O Consórcio Intermunicipal da Região Nordeste - CIRENOR, com sede na 

Rua 14 de Julho, 458, Centro, na cidade de Sananduva- RS, inscrito no CNPJ sob o nº 

15.344.304-0001/43,neste ato legalmente representado pelo seu presidente Sr. ULISSES 

CECCHIN, RG 1022407173 e CPF/MF nº 373.815.550-34, doravante denominado 

CIRENOR, denominado de CONTRATANTE e de outro lado SAUDE CENTER 

DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA, CNPJ nº 12.028.844/0001-20, empresa 

estabelecida na cidade de Tapejara/RS, na Tranquilo Basso, nº 380, Andar térreo Sala T1, 

Bairro Centro, CEP: 99.950-000, sendo representada neste ato por sua sócia proprietária, 

Sra. MARIZA FERNANDA GARCIA ROSA, cédula de identidade nº 1030309981 

SSP/RS e CPF nº 508.359.120-00, doravante denominado PRESTADOR 

CREDENCIADO, firmam o presente ato conforme segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Com base no CHAMAMENTO PÚBLICO N° 

003/2022, e diante da Republicação do Edital, as partes celebram o presente termo com 

objetivo de ALTERAR o valor dos serviços prestados, sendo que os mesmos passam a 

ser praticados conforme segue:  

 
ECOCARDIOGRAFIA TRANSTORACICA - ECOCARDIOGRAMA 
- COM LAUDO 

R$ 262,35 

RX ABDOMEN AGUDO R$ 40,81 
RX ABDOMEN SIMPLES R$ 23,32 
RX ANTEBRAÇO R$ 38,48 
RX ARTICULAÇÃO COXO-FEMURAL R$ 40,81 
RX ARTICULAÇÃO ESCAPULO-UMERAL R$ 76,96 
RX ARTICULAÇÃO SACRO ILÍACA R$ 58,30 
RX ARTICULAÇÃO TÍBIO TÁRSICA – TORNOZELO R$ 58,30 
RX BACIA R$ 40,81 
RX BRAÇO (UMERO) R$ 40,81 
RX CALCANEO R$ 58,30 
RX CAVUM R$ 40,81 
RX CLAVICULA R$ 58,30 
RX COLUNA CERVICAL  R$ 44,31 
RX COLUNA CERVICAL COM OBLICUAS R$ 53,64 
RX COLUNA DORSAL R$ 44,31 
RX COLUNA LOMBO SACRA R$ 44,31 
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RX COLUNA LOMBO SACRA COM OBLICUAS R$ 53,64 

RX COLUNA SACRO COCCIX R$ 81,62 

RX COSTELAS POR HEMITORAX R$ 40,81 

RX COTOVELO R$ 46,64 

RX COXA R$ 40,81 

RX CRANEO R$ 58,30 

RX CRANEO LATERAL BRETON R$ 30,90 

RX DEDOS DA MAO R$ 37,31 

RX JOELHO R$ 40,81 

RX MAO E PUNHO PARA IDADE OSSEA R$ 52,47 

RX MAO OU QUIRODATILO R$ 37,31 

RX OMOPLATA OU OMBRO FUNCIONAL R$ 40,81 

RX OSSOS DA FACE R$ 40,81 

RX PE OU PODODATILO R$ 40,81 

RX PERNA R$ 40,81 

RX PUNHO R$ 58,30 

RX ROTULA – PATELA R$ 58,30 

RX SEIOS DA FACE R$ 40,81 

RX TORAX AP P R$ 38,48 
US ABDOMEN SUPERIOR - FIGADO, VESICULA OU VIAS 
BILIARES C/LAUDO 

R$ 94,25 

US ABDOMEN TOTAL - C/LAUDO R$ 113,70 

US APARELHO URINARIO - C/LAUDO R$ 79,29 

US MAMAS - C/LAUDO R$ 94,25 

MAMOGRAFIA UNILATERAL R$ 62,37 

DENSITOMETRIA OSSEA R$ 69,96 

US PELVICO GINECOLOGICO - C/LAUDO R$ 94,25 

US PELVICO TRANSVAGINAL - C/LAUDO R$ 94,25 

US DOPPLER DE TIREOIDE R$ 226,80 

US PROSTATA VIA ABDOMINAL - C/LAUDO R$ 94,25 
US ARTICULAÇOES - COLUNA, OMBRO, JOELHO, COTOVELO, 
TEMPORA MANDIBULAR, PUNHO, MÃO  - C/LAUDO 

R$ 94,25 

US OBSTETRICO - C/LAUDO R$ 94,25 

ECODOPPLER MORFOLÓGICO - C/LAUDO R$ 415,80 

ECODOPPLER MORFOLOGICO (12 A 14 SEMANAS) C/LAUDO R$ 415,80 
ECODOPPLER OBSTETRICO-US OBSTETRICO COM 
DOPPLER  - C/LAUDO 

R$ 277,20 

ECODOPPLER ARTERIAL - C/LAUDO R$ 207,90 

ECODOPPLER VENOSO - C/LAUDO R$ 207,90 

ECODOPPLER DE CAROTIDAS + VERTEBRAIS - COM LAUDO R$ 207,90 

ELETROCARDIOGRAMA (com laudo) R$ 52,47 
MONITORAÇÃO AMBULATORIAL DE PRESSÃO ARTERIAL - 
MAPA 48 h 

R$ 116,60 

TESTE DE ESFORÇO OU ERGOMETRICO (com laudo) R$ 116,60 
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CLÁUSULA SEGUNDA – O presente Termo Aditivo surte efeitos a contar do 

dia 13 de julho de 2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERA-SE a Cláusula Sexta - DO REAJUSTE 

DO PREÇO, do ato principal, para que passe a constar: “Este contrato poderá ser 

prorrogado no prazo legal, e em caso de prorrogação será reajustado anualmente pela 

variação do IPCA ou qualquer outro índice que venha a ser mais benéfico para os 

municípios consorciados”. 

CLÁUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 

instrumento original. 

E, por estarem justos e acordados, lavrou-se o presente ato, em três vias de igual 

teor e forma, que achado conforme e assinado foi entregue às partes. 

Sananduva/RS, 01 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

CIRENOR – Ulisses Cecchin 

Contratante. 

 

 

 

 

     SAUDE CENTER DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA 

MARIZA FERNANDA GARCIA ROSA 

       Contratada 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ALINE NEGRI TIEPO                                  Nome: KARINE BÁRBARA PALOSCHI 
CPF: 035.001.340-33                                              CPF: 025.104.740-73 


